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A PLATAFORMA DE TRABALHO 
INVADE JOGO DE FUTEBOL1

Douglas Meyer Oliveira2

O futebol, e suas variações (de campo, futsal, society ou futebol 7, de 
areia etc.), continua sendo o esporte mais praticado no país pelos homens, 
em espaços públicos ou privados3, seja ele de forma amadora ou profissional. 
E dentro desse grande espetáculo, a esmagadora maioria desses praticantes 
prefere jogar na linha, poucos abnegados optam em jogar no gol. 

O goleiro é visto como função ingrata por alguns dentro do futebol, e em 
jogos amadores normalmente não se encontra pessoas dispostas a desempe-
nharem este papel. Assim, muitas vezes não se tem um goleiro de ofício para 
as partidas amadoras, então, é preciso que os jogadores de linha se revezem 
por um determinado tempo para assumirem a posição de goleiro. Ao perceber 
tal necessidade, uma plataforma para smartphones foi criada por um grupo de 
amigos para convocar seu goleiro de forma prática e rápida. 

A plataforma “Goleiro de Aluguel” – por enquanto a única no setor – con-
ta com um número de aproximadamente 100.000 goleiros cadastrados4 e, no 
ano de 2019, após quatro anos atuando no mercado, atingiu o número de 
1.000 partidas realizadas. A plataforma funciona da seguinte forma: primeiro o 
interessado descarrega o aplicativo no smartphone e, então responde se a in-
tenção é convocar alguém para jogar na posição de goleiro ou ser convocado 
para atuar como goleiro. Se o usuário da plataforma escolher a opção “quero 
ser um goleiro”, deve preencher seus dados pessoais e escolher a região de atu-
ação, bem como a distância máxima que está disposto a percorrer para jogar. 
Em seguida, deve informar seus dados bancários. 

Para finalizar o cadastro, o goleiro deve responder a um questionário 
com oito perguntas, devendo acertar todas. Isto porque, se ele errar uma de-
las, o aplicativo indica que o goleiro realize uma nova leitura das “Dúvidas Fre-
quentes” para, em seguida, recomeçar a preencher o cadastro. O conteúdo das 
perguntas abrange temas desde a porcentagem do valor que fica com o golei-
ro até as punições que este pode sofrer caso não compareça a um jogo. Após 

1 Este artigo integra as discussões sobre o espraiamento do processo de digitalização da economia, sobretudo no que 
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ex.php/rct/index). A publicação também é fruto de parceria com a da Rede de Estudos e Monitoramento da Reforma 
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gar e o aplicativo mandará uma notificação para as partidas que forem ocorrer 
dentro do seu raio de atuação. 

Para goleiros iniciantes, quando completam os dez primeiros jogos, a 
plataforma envia uma camisa oficial de presente. Trata-se de uma camisa que 
possui uma cor bem chamativa e que possibilita identificar, de longe, os golei-
ros de aluguel. Como forma de incentivar a permanência na plataforma, a cada 
cem jogos realizados, o goleiro recebe uma nova camisa oficial de presente, 
com o número de partidas feitas pelo goleiro aplicado às costas da camisa. Mas 
os goleiros também podem receber camisas em outros momentos, como nos 
mostra a seguinte notificação enviada para um goleiro: “estamos orgulhosos 
por você fazer parte do Goleiro de Aluguel e para reconhecer sua conquista, 
enviaremos uma camisa personalizada com sua marca de 600 partidas”. Além 
disso, como veremos a seguir, o uso da camisa aumenta a nota do goleiro na 
plataforma.

No que se refere à remuneração, o valor a ser recebido é definido pela 
plataforma e o “trabalhador do gol” fica com apenas 60% do valor pago por 
quem convocou o goleiro. A cada 10 jogos realizados, a remuneração é aumen-
tada, podendo o trabalhador receber até 75% do valor pago pelo demandante. 
Os valores são depositados na conta do trabalhador goleiro até 15 dias após 
a confirmação do demandante de que o goleiro efetivamente jogou aquela 
partida e de ter atribuído uma nota pelo desempenho geral do profissional.

Na hora de convocar o goleiro, o demandante possui as opções a con-
vocar um goleiro aleatório ou um goleiro específico. Se a opção for por um 
goleiro aleatório, a plataforma convocará os goleiros de acordo com critérios 
estabelecidos pelo gerenciamento algorítmico, e o primeiro que aceitar será 
escalado para a partida, como dito anteriormente. Mas após esta definição 
aleatória o contratante ainda poderá acessar o ranking e ver a avaliação do 
escolhido e, caso julgue necessário, pode solicitar outro goleiro - este processo 
é chamado de contratação exclusiva de um goleiro específico. Ou o deman-
dante pode, primeiramente, acessar o ranking e, depois, convocar um goleiro 
específico. Na hora da “contratação” ainda é necessário definir o tempo de du-
ração da partida. 

A pesquisa nos mostrou que um goleiro mais presente na plataforma e 
com um número maior de partidas acaba recebendo mais chamadas exclusi-
vas do que aleatórias. Além disso, na época em que as quadras esportivas es-
tavam funcionando com horário restrito e o número de jogos era bem inferior 
ao normal, devido à insegurança dos participantes em função da pandemia 
da Covid-19, aqueles goleiros que já atuavam pela plataforma e possuíam um 
grupo fixo que os contratava de forma específica, conseguiram ter um número 
maior de jogos.

De uma forma geral, como em outras plataformas, estar à disposição e 
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conectado o maior tempo possível aumenta as possibilidades de se conseguir 
um trabalho, considerando que, quando há uma demanda, a plataforma man-
da esta notificação para mais de um goleiro e, o primeiro que confirmar pre-
sença, estará automaticamente escalado.

E para incentivar, ainda mais, que os trabalhadores-goleiros perma-
neçam na plataforma, no ano de 2021 foi criado o sistema de cashback, em 
que um percentual de todo o dinheiro recebido pelos goleiros nas partidas 
é convertido na forma de créditos que, por sua vez, podem ser utilizados em 
compras nas lojas parceiras da plataforma. Também as compras realizadas 
pelos goleiros nestas lojas parceiras geram um percentual que é, igualmente, 
convertido em crédito para a realização de novas compras. 

No que se refere à gestão do trabalho, o gerenciamento algorítmico, que 
leva em conta fatores como localização, avaliação, assiduidade e outras dimen-
sões não tão explícitas, pode resultar em decisões, por parte das plataformas, 
que nem sempre são benéficas ao trabalhador, como uma exclusão da plata-
forma ou o envio de menos demandas. Outra característica do gerenciamento 
realizado pela empresa-plataforma estudada refere-se ao fato desta delegar ao 
demandante fiscalizar e avaliar o trabalhador, jogando a responsabilidade por 
eventuais penalidades aos requerentes do serviço, ou mesmo aos algoritmos. 

A nota atribuída ao goleiro de aluguel pelo demandante, após cada par-
tida, pode chegar a até 30 pontos e envolve, basicamente, os seguintes aspec-
tos e pontuações: pontualidade vale 5 pontos, personalidade de 1 a 5 pontos e 
técnica de 1 a 10 pontos. Além disso, se o trabalhador goleiro utilizar a camisa 
do aplicativo, então ele ganha mais 10 pontos. E, como em outras platafor-
mas, se o goleiro de aluguel possuir muitas avaliações negativas, ele passa a ser 
acionado com menos intensidade e pode até ser suspenso.

Essa realidade, que é muito parecida com a observada em outras pla-
taformas já analisadas nesta série, tem feito com que muitos trabalhadores 
questionem a qualidade do chamado “processo de avaliação” e explicitem a 
dificuldade de se contraporem ao mesmo. No caso da plataforma Goleiro de 
Aluguel, por exemplo, podemos pensar que a avaliação será influenciada mui-
to mais pelo humor do demandante, em função deste ter ganho ou perdido o 
jogo de futebol, do que pela qualidade do trabalho do goleiro. Lembrando que 
o jogo não depende apenas do goleiro, mas de todo o seu time e, igualmente, 
do time adversário.

Assim, vemos que a plataforma Goleiro de Aluguel, foge de todo o tipo 
de responsabilidade. Alega que os trabalhadores não possuem vínculo empre-
gatício com ela apenas pelo fato dela não cobrar exclusividade e, como outra 
plataforma do modelo uberizado, constrói a ideia de que o usuário é quem 
determina a jornada de trabalho do trabalhador (prestador de serviço), bem 
como a sua remuneração. Logo, a figura do “patrão” seria o próprio usuário – 
apesar de ser a plataforma a definir todas as regras da relação. 


